
 

 

 

 
MUNICIPIO DE GUARAPARI 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
Guarapari – ES, 19 de novembro de 2025. 

 
 
OF. GAB. CMG Nº. 372/2025 

 
 
Excelentíssima Senhora 
VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 
 
 

Sirvo-me do presente para solicitar à V. Exa., 
juntada de documento de retificação de estimativa de gastos, 
referente ao Projeto de Lei nº 216/2025, atualmente em tramitação 
nessa Casa de Leis. 

Considerando que a matéria está pautada para 

análise e votação na presente data, solicitamos que o referido 

documento seja juntado aos autos legislativos, a tempo de subsidiar 

adequadamente a apreciação pelas Comissões e pelo Plenário. 

 

Atenciosamente,  
 
 
 

RODRIGO LEMOS BORGES 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI  
Secretaria Municipal da Educação | SEMED  
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Guarapari/ES, 19 de novembro de 2025.  
  

Ofício SEMED | nº 723/2025.  

  

Assunto: Solicitação | Juntada de Documento de Retificação de Estimativa de 

Gastos. 
 

Referência: Projeto de Lei nº 216/2025. 

 

À 

Excelentíssima Senhora Vereadora 

SABRINA ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Senhora Presidente,   
 

Cumprimentamos Vossa Excelência, a Secretaria Municipal da Educação, por meio deste, 

encaminha documento de RETIFICAÇÃO de gasto estimado referente ao Projeto de Lei 

nº 216/2025, atualmente em tramitação nessa Casa de Leis. 
 

Considerando que a matéria está pautada para análise e votação na presente data, 

solicitamos que o referido documento seja juntado aos autos legislativos, a tempo de 

subsidiar adequadamente a apreciação pelas Comissões e pelo Plenário. 
 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 
 

Atenciosamente, 

 

 

JACIARA MORAES LYRIO DEZAN 

Secretária Municipal da Educação 

Decreto Municipal n° 032/2025 

Jaciara Moraes 
Lyrio Dezan

Assinado de forma digital 
por Jaciara Moraes Lyrio 
Dezan 
Dados: 2025.11.19 12:45:12 
-03'00'
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